INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS

CONTRATADA: Agencce Empregos Domésticos(Ghiggi Com Prest Serv), situada na rua José do Patrocínio,841,sala 11,bairro  Rio Branco, em Novo Hamburgo/RS, inscrita no CRC/RS sob CNPJ n.º 10283821/0001-36, com  Filial na Rua Voluntários da Pátria, 294, sala 425, Centro Shopping, bairro Centro, em Porto Alegre/RS
CONTRATANTE: .............................., portador(a) do CPF ........................., sito a ............................., .............., apto ..........., casa..........., torre............bairro ............................, em .......... estado:.............
Pelo presente instrumento particular, as partes acima, doravante denominadas simplesmente CONTRATADA e CONTRATANTE, na melhor forma de direito, ajustam e contratam a prestação de uma INTERMEDIAÇÃO DE EMPREGADO DOMÉSTICO, segundo as cláusulas e condições adiante arroladas.

CLÁUSULA 1ª - O objeto do presente consiste na prestação do serviço pela CONTRATADA à CONTRATANTE, na intermediação de uma(um) função:............... em sua: .........................empresa/residência/sitio/praia
CLÁUSULA 1.1  A/o .........................candidata(o), iniciará na.............. empresa/residência/sitio/praia  do Contratante, no dia................ ...../................../........., exercendo a função de:............................  recebendo uma remuneração mensal de R$  ..............., + os encargos trabalhistas.

CLÁUSULA 2ª -  A contratada fornecerá ao contratante a garantia de reposição de até .............. trocas, no período de ............90/120 ..............(noventa/cento vinte) dias, caso esta não preencher os requisitos necessários para a vaga solicitada. O período da garantia se estenderá de ...................: ....../...../...... a ........../......./.......
CLÁUSULA 3ª  - Para a execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os honorários profissionais correspondentes a ..................R$  .............................., podendo a cobrança ser veiculada através da respectiva duplicata de serviços/boletos, via cobrança bancária ou por outro meio acertado entre os contratantes.

CLÁUSULA 3.1 – O contratante pagará o valor dos honorários de 50%, adiantados, em deposito bancário, anterior ao inicio da seleção e o restante (50%)em  10 dias, após o inicio do trabalho do profissional contratado. 

CLÁUSULA 4ª - O Contratante se responsabiliza pelo pagamento das leis trabalhistas para a empregada doméstica, ficando a Contratada isenta de qualquer encargo social.

 CLÁUSULA 5ª  O presente contrato vigorará a partir da data do  inicio do trabalho da empregada doméstica.

As partes declaram ter pleno conhecimento do inteiro teor deste contrato, pelo que o aceitam e se comprometem a bem e fielmente cumpri-lo, por si e por seus herdeiros ou sucessores.

Porto Alegre  ..../..../......

_______________________________________      ________________________      

 Agencce Emp Domésticos                                             
